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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

S E C R E TA R I A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TST nº 500.129/2012. Modalidade: inexigibilidade de li-
citação. Objeto: contratação da empresa MASTER RESTAURANTE
LTDA., para o preparo e fornecimento de 1.615(mil seiscentos e
quinze) refeições, a serem servidas aos 85 (oitenta e cinco) par-
ticipantes do 11º Curso de Formação Inicial da Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENA-
MAT, no período de 28/02 a 23/03/2012 do ano corrente, ao custo de
R$26,80 (vinte seis reais e oitenta centavos) por refeição, perfazendo
o valor total de R$ 43.282,00 (quarenta e três mil, duzentos e oitenta
e dois reais). Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Ratificação: em 23 de fevereiro de 2012, nos termos do art. 26 da Lei
nº 8.666/93, pelo Senhor GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO, Di-
retor Geral da Secretaria do Tribunal.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO
E FINANÇAS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo TST n.º 503.982/2011-4. CONVENENTES: Tribunal Su-
perior do Trabalho e Associação Nacional dos Servidores do Ju-
diciário do Trabalhista - ANASTRA. OBJETO: desconto, na folha de
pagamento dos servidores do TST, das contribuições associativas
mensais destinadas à ANASTRA. MODALIDADE: Convênio. CON-
TRATO: CVN-001/2012. FUNDAMENTO: art. 45, parágrafo único,
da Lei 8.112/90, art. 2º, inc. V, do Decreto n.º 6.386/2008, Lei nº
8.666/93 e ATO.ASLP.SEGPES.GDGSET.GP.N.º 363/2009. VIGÊN-
CIA: 60 meses, a partir de 17/4/2012. ASSINATURA: 22/2/2012.
Pelo TST: Dirley Sérgio de Melo, Secretário de Administração, Or-
çamento e Finanças. Pela ANASTRA: Flaubert Barbosa dos Santos
Júnior, Presidente.




